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TERMO DE REFERÊNCIA 01/2024
Referente RM – 2024/909
1 DO OBJETO

             Serviço de Impressão gráfica, para confecção de talões de notificação para uso da fiscalização da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Tecnológico – SEDETTEC, nos termos e condições estabelecidas neste Termo de Referência.

2 DA NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO
A Lei 7.910/2013, que dispõe sobre a organização e estrutura do Poder Executivo Municipal, ao descrever as atribuições da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Tecnológico, em seu Art. 15º determina, no inciso X, a emissão de alvará de localização e funcionamento para as atividades de pessoas físicas e jurídicas em desenvolvimento no Município e a fiscalização destas atividades. 
Por outro lado, o Inciso I do Art. 33º da Lei 9.633/2022, informa que a primeira medida fiscalizatória para situação de descumprimento da regra prevista para os licenciamentos de alvará é a advertência. Esta ação é realizada através de notificação do contribuinte quando é verificada a existência de atividade econômica sem o devido alvará de localização e funcionamento ou a inexistência da inscrição municipal. Para a emissão da notificação pelos fiscais, é necessária a aquisição do chamado bloco de notificações, para o qual se solicita a presenta aquisição.
Para o cálculo do quantitativo a ser adquirido, levou-se em consideração a média de notificações realizadas a partir da implantação da Lei Municipal 9.633/2022 e as ações de fiscalização planejadas para os próximos dois exercícios.

3 DA LEGISLAÇÃO APLICADA 

   A contratação reger-se-á pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 10.470 /2023 e demais normas contábeis e financeiras aplicáveis ao caso.

Considerando o teor do artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021, opta-se pela Dispensa de Licitação, por tratar-se de despesa inferior a R$ 59.906,02 (valor atualizado pelo Decreto 11.871/2023.
4 DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
Confecção de 30 (trinta) talões de notificação conforme especificações a seguir: 

a) Cada talão deverá ter cinquenta (50) notificações, sendo elas numeradas a partir do número 7001. Exemplo: 1º talão - 7001 a 7050, 2º talão 7051 a 7100, até que o 30º talão se encerre na numeração entre 8451 a 8500;
b) Cada notificação deverá ter três (03) vias, sendo a 1ª via na cor banca, 2ª via na cor amarela e 3ª via na cor azul;
c) A primeira e a segunda via de cada notificação devem ser carbonadas;
d) Em cada via, além da numeração, deverá ser identificada conforme a posição de cada uma (1ª via, 2ª via, 3ª via);
e) Os talões deverão ser confeccionados conforme modelo (vide Anexo I do presente Termo de Referência).
5 DA ESTIMATIVA DE VALOR

Para estimar o preço da presente contratação, em atendimento ao disposto no artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021, foram realizadas as seguintes consultas:

a) Portal Nacional de Contratações Públicas – em consulta, não localizamos contratos que demonstrassem que os blocos de notificação contratados são semelhantes ao adotado pela SEDETTEC. Os contratos verificados traziam ou a descrição de blocos com características diferentes dos usados pela Secretaria, ou 
não tinham, no arquivo anexado ao portal, a descrição do modelo de bloco comprado. Com isto, pode-se inferir que considerar tais orçamentos, embora recentes, poderia não compor estimativa real no preço do que se pretende comprar;
b) Contratações similares feitas pela Administração Pública – em consulta, não foram localizadas compras recentes feitas pela Prefeitura Municipal de São Leopoldo tampouco suas Autarquias. A exemplo do que ocorreu em consulta ao Portal Nacional de Preços, não foram localizados, em outros municípios, contratos recentes cujo tipo de bloco se assemelhasse ao que atende a necessidade da SEDETTEC;
c) Dadas as especificidades dos blocos a serem adquiridos, e do apontado nos itens anteriores, optou-se pela cotação direta com fornecedores. Assim, conforme demonstra o Anexo II do presente Termo de Referência, foram contatadas as empresas Impressos Corasul, Marcelo Oliveira da Rosa, GA Artes, Estação Gráfica e Cópias Triângulo, todas locais, tendo retorno das seguintes:
Estação Gráfica, orçamento de R$ 897,00

Corasul, orçamento de R$ 1.100,00

GA Artes, orçamento de R$ 3.249,90


Considerando os três preços orçados, tem-se a média estimada de R$ 1.748,97 (mil setecentos e quarenta e oito reais e noventa e sete centavos) para a presente contratação.
6 DA EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA
6.1 Execução: entrega deverá ser agendada previamente com o gestor do contrato, Rodrigo Fraga Zacher, através do número 51 2200 0340;
6.2 Local de Entrega: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turístico e Tecnológico – Av. Dom João Becker, 754 Térreo, Centro - São Leopoldo, entre 9h e 14h; 
6.3 Prazo para execução: até 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da ordem de início/fornecimento, que será oficializada, à contratada, pelo gestor do contrato, através do e-mail fornecido pelo contratado;
6.3.1 A ordem de início/fornecimento será dada após emissão da nota de empenho.
6.4 O recebimento será considerado provisório, a fim de que gestor e fiscal do contrato possam verificar se o produto entregue está dentro das especificações deste Termo de Referência;
6.5 O recebimento definitivo se dará em 3 dias após o recebimento provisório;
6.6 O contrato terá vigência de 90 (noventa) dias, podendo ser prorrogado, mediante justificativa de quem lhe der causa.
7 DA DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
7.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

7.2 Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, conforme o caso, relativa à sede e domicílio da seleção, pertinente ao ramo de atividade que exerce e compatível com o objeto desta licitação;

7.3 Certidão Negativa que prove a regularidade com o FGTS;

7.4 Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS;

7.5 Certidão Negativa Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida pela Justiça do Trabalho.
8 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1 Dar ordem de início/fornecimento à contratada, após emissão do respectivo empenho.
8.2 Garantir à contratada o acesso às informações do objeto licitado;
8.3 Fiscalizar, acompanhar, receber e avaliar o objeto, pronunciando-se acerca de seu atendimento às especificações licitadas; 
8.4 Notificar a contratada caso haja necessidade de esta reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, estipulando prazo para que os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto sejam sanadas;
8.5 Conferir e atestar a (s) nota(s) fiscal (is), a (s) encaminhando para pagamento. 
9 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1 Comparecer, sempre que solicitada, à sede da contratante, em horário por esta definido, afim de receber instruções e acertar providências, incidindo a contratada, no caso de não atendimento, nas penalidades contratuais;
9.2 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
9.3 Reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, dentro do prazo estipulado pela Administração, os eventuais vícios, defeitos ou incorreções constatadas no objeto licitado;
9.4 Arcar com quaisquer ônus de natureza trabalhista, previdenciária ou social, decorrentes dos recursos humanos utilizados nos trabalhos, bem como ônus tributários ou extraordinários decorrentes das atividades desenvolvidas para execução do objeto; 
9.5 Realizar a entrega do objeto contratado no local indicado no item 6.2 do presente Termo de Referência.
10 DAS CONDIÇÕES PARA O PAGAMENTO
10.1 O pagamento do valor do objeto ora contratado será feito pelo município mediante a apresentação, pela contratada à SEDETTEC, além da Nota Fiscal, das cópias das CNDs (Certidão Negativa de Débito) referentes à dívida ativa da União, Fazenda Estadual e Municipal, FGTS, INSS e Trabalhista. Dita fatura deverá estar devidamente atestada pelo
 gestor designado pela secretaria e pelo secretário responsável;
10.2 Na Nota Fiscal apresentada pela contratada deverá constar o número do empenho, o número da Dispensa de Licitação, número do Contrato, identificação do contratante (vide modelo no item 10.2.1) e dados bancários do contratado, documentos seguirão um fluxo administrativo de conferência e atestes, e somente após este fluxo serão encaminhados para o pagamento, pois os mesmos deverão estar completos e em condições legais para tanto. 
10.2.1 O documento de cobrança deverá ser emitido em nome da contratante, trazendo o número do empenho e do processo a que este se refere, conforme segue:
MUNICÍPIO DE SÃO LEOPOLDO

Endereço: Avenida Dom João Becker, nº 754, Centro

CEP 93.010-010

CNPJ: 89.814.693/0001-60

Inscrição Estadual: Isenta

Empenho nº: _______/______
Dispensa de Licitação nº: _______/______
Contrato nº: _______/______

10.3 O pagamento à contratada se dará conforme cronograma de pagamento estabelecido pela Secretaria da Fazenda Municipal, a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela contratada e após a conferência e liquidação desta pelo Departamento de Despesa Pública/SEMFA (vide ANEXO III do presente Termo de Referência).
11 DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos constantes no orçamento vigente do município.
11.1.1 As despesas correrão à conta da dotação:
13 - SECRETARIA MUN. DESENVOLV. ECONÔMICO TURÍSTICO E TECNOLÓGICO
01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL DO GABINETE
2040 MANUTENÇÃO DESENVOLV. ECONÔMICO TURÍSTICO E TECNOLÓGICO
1099 3.3.9.0.30.00.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
12 DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Para a gestão do contrato, fica indicado o servidor Rodrigo Fraga Zacher, matrícula 83204.
Para a fiscalização do contrato, fica indicado o servidor Felipe Francisco Franzoni, matrícula 85353.
Os contatos com o gestor e com o fiscal podem ser realizados através do telefone 51 2200 0340 ou do e-mail fiscalizacao.sedettec@saoleopoldo.rs.gov.br.
São Leopoldo, 19 de março de 2024.
	FELIPE FRANCISCO FRANZONI
	RODRIGO FRAGA ZACHER

	Chefe do Departamento de Fiscalização
	Coordenador de Fiscalização

	SEDETTEC

Fiscal do Contrato
	SEDETTEC

Gestor do Contrato

	
	


JULIANO MACIEL

Secretário Municipal de Desenvolvimento

Econômico, Turístico e Tecnológico

SEDETTEC

ANEXO I
MODELO BLOCO DE NOTIFICAÇÃO
ANEXO II
COTAÇÃO DE PREÇOS

ANEXO III
ORDEM DE SERVIÇO SEMFA 001/2024 

Regula os procedimentos e as rotinas de serviços relativos aos pagamentos 

das despesas públicas do Município a partir de fevereiro/2024.
São Leopoldo, Berço da Colonização Alemã no Brasil.

